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Num. Z;ä — Ano 5ö.c 

químicos;, produtos íaJinEceistico* 

Sara uso d e n t á r i o : 
a Capital . . . . v . , . . . ' . . 1.600,00 J 160,00 

Santos, Ribeirão Preto e Campi
nas . . . , . . . . . . 600,00 450,00 
Nas demais cidades do interior VSOOfi »5,00 

* - Casas que são exclusivamente: ' V '. j 
I — Depositários , distribuidores e 
representantes de artigos e ins
trumentos ót icos , inclusive óculos 
« semelhantes \ . . . . . . . 760,08 . 450,00 
n — Comerciante com manipuia-
tfto de lentes para ó t i c a : ! 
Na Capital «00,00 »00,00 j 
Bftnios, Ribeirão Preto e Campi- ! 
na» 450,00 225,00 
Nas demais cidades do interior . . ' 300,06 160.00 
tn — Comerciantes de artigos. . " . 
produtos e medicamentos odonto

lógicos: 
R H Capital . . 150,06 "".«60.00 
Santos, Ribeirão Preto e Campi
nas ".. . . . . . . 750,00 »75,00 
Nas demais cidades do interior 450.0$ . 935,00 
IV — Fabricantes de materiais e. j 
produtos medicamentosos p a r a 
fins odontológicos: • - , ' ' . 
Na Capital . . . . 750,00 . 400,00 
Santos, R ibe i rão Preto e Campi
nas 600,00'. 800,00 
Nas demais cidades do Interior 460.00 325.00 
T — Comerciantes de instrumen
tos, aparelhos e materiais para la
boratórios e produtos qu ímicos e 
drogas para aná l i s e , para fotogra
fia, para laboratór io e outros ' j 
Uns: • ' . . . • 1 

Ka Capital . . . . . . 160,00 400,00 
Santos, Ribe irão -Preto e Campi- • ^ . 
das 750,00 375.00 
Kas demais cidades do Interior 450,00 235,00 
VI — Comerciantes e fabrican
te* de artigos ortopédicos , cintas, 
fundas e c o n g ê n e r e s : 
Ka Capital . . . . . . - . . . . 750,00 450.00 
Santos, Ribe irão Preto e Campi
nas 600,00 300,00 
Kas demais cidades dp interior . . 300,00 225,00 

D - Estabelecimentos quê tenham, 
slém de outras mercadorias, ar
tigos farmacêut i cos : 
Na Capital . . , 600,00 800,00 
Santos, Campinas e Ribe irão 
Preto . . . . . . . 450,00 225,00 
Nas demais cidades do interior . v 300,00 .150,00 

B — Escritórios de representações , com 
ou sem depós i tos , n ã o operando 
por conta própria . . 300,00 150,00 

N — Instituto de fisioterapia, psicote
rapia, hidroterapia e c o n g ê n e r e s 1.200.00 600,00 

0 — Institutos de beleza (inclusive ca- ' 
beleireiros com aparelhos e lé tr icos 
«emelhantes) : ' 
I — Estabelecimentos de l .a ca
tegoria -.; • 300,00 150,00 
n — Estabelecimentos de 2.a ca
tegoria . . 150,00 75,00 

D — Laboratórios o ü oficinas de p r ó 
tese dentaria 300,00 150,00 

0 - Depósito de laboratór io estabele
cido no Estado, registrado sob a 
mesma razãc social e s ó vendendo 
» revendedores • 150,00 00,00 

LEI N . 208, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1048 

Abertura de um crédi to ex traord inár io de 
Crf 707.100,00 à Secretaria da E d u c a ç ã o . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O - E S T A 
DO DE SAO P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
MDferidas por lei, 

Paço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 
iromulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Pica aberto na Secretaria da Fazenda, â 
fccretaria da E d u c a ç ã o , um crédi to ex traordinár io da im
portância de Cr$ 707.100,00 (setecentos e sete mil e cem 
truzetros), destinado a ocorrer à s despesas com a - e x e c u ç ã o 
4o disposto nos artigos 20 e 21 da Lei n. 76, de 23 de feve-
«Jro de 1948. 

Parágrafo ú n i c o — O valor do presente crédi to s e r á co-
lerto com o produto de o p e r a ç ã o de crédi to que a Secreta-
twia da Fazenda fica autorizada a realizar. 

Artigo 2.0 — Esta lei en tra rá em vigor na data de sua 
fUblicação, revogadas as d i spos ições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 6 de 
«•wnbro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
m» Negócios do Governo, aos 7 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

t£3 N . 209, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Desapropriação de imóvel, inclusive benfei
torias, situado no município de Jacupiranga. 

ADHÉMAR D È B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
«la conferidas por lei, 

Paço saber- que a A s s e m b l é i a Legislativa descreta e 
* promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o - — Fica declarada de utilidade públ ica , e 
«ntorjzado o Poder Executivo a adquiri-la. por via ami-

Ével ou judicial, ou receber em doação , uma área de 
:ra de 12.132,000 m2, inclusive benfeitorias na mesma 

txlstentes, situada no Munic íp io de Jacupiranga, neces-
tkrii à instalação da E s t a ç ã o Experimental do Vale do 
Ribeira, da Secretaria da Agricultura, área essa consti
tuída de várias glebas, que consta pertencerem a Esta-
líílau Kiepa, J o ã o Hipól i to Pinto, Ladislau Fostik, Ro-
«lir.o Hipólito Pinto, Santino da Silva Rég io , Manoel da 
Blvo Régio, Luso da Silva Rég io , Isidoro Bento, Antonio 
ta Silva Régio Cordeiro, Antpnio T i m ó t e o de Lima, J o ã o 
l Aoa da Silva Rég io , Jú l io Motta, O t á v i o Batista da 
W n Antonio Muniz Rég io , Manoel Muniz Régio , A n 
tonio Bento, Ladislau Wesguerber, Paulo Rodrigues M a -
tha<ic, Antonio Rodrigues Machado Filho, Antonio G a r -
tla, Júlio da Silva, Pedro Fostik, Antonio Fostik e Ir
mãos (sucessores de Ladislau Cugler), Estanislau Skrip-
ka, Escola Mista Rural da "Simbiuva", Raul Zanella, 
Emiliana Maria de Lima, Angelo Soares (Ivo Zanella), 
Pedro Leôncio da Silva, H o n ó r i o Leônc io da Silva, 1 J o ã o 
Bahia Teodoro J . de Lima e Ladislau:.Cugler ou seua 
McesEorcs, @ com as seguintes divisas & c o n í r b n t á ç õ s s : 

* comeram no" 'marco de .madeira 'cravado à-jf 
.beira d á Estrada. y è m a , % d e , P a r i q u è r a - A ç u a - R é - s 
.''«tetro'-'ao Canto, de divisa de* terras do S r . - J o s é 

Ximenes £ Julio da 'SUva;'desse marco p r ó s -
t é g u e n i a referida Estrada e m ' rúmp N E , a t é 
encontrar a' : 80,00 m. aproximadamente,' o mar
co de madeira" cravado no Canto de divisa de 
terras de J o s é -Ximenes *e Jú l io dà" Silva' com 
terras' d é Estanislau Klepa e Estanislau Cugler; 
desse marco, deixando a Estrada Velha,' pros
seguem no. rumo mais a norte; ainda em N E , 
atravessando as terras pertencentes a EstaniSr 
Sau Klepa e Estanislau Cugler, a t é , encontrar 
o marco de madeira cravado* n ó canto de diviè 

•sa de terras de Estanislau Cugler com o Sitio 
Lararijeirinha; desse marco prosseguem ainda 
ma rumo NIS, atravessando- 120,00 m. aproxi
madamente a Estrada Velha de . Par iquera-Açú 
a Registro, a t é encontrar o marco de madeira 
cUviaindo as terras de Estanislau Cugler. com 
terras do Sí t io Larahjeirihha cravado a 100,00 
oi . aproximadamente da referida Estrada Ve
lha; desse, marco as divisas prosseguem em ^ r u 
mo S E atravessando novamente as terras de 
Estanislau Cugler, cruzando' aos 60,00 m. apro
ximadamente a Estrada Nova de Par iquera-Açú 
a Registro no qui lómetro 249, e, daí seguem a té 
encontrar o marco divisor de terras de Esta
nislau Cugler com terras particulares do 4.0 
Per ímetro de Iguapé; desse marco prosseguem 
em rumo S W a 40,00 m. aproximadamente, a té 
encontrar a linha divisória de terras particula
res do 4.0 Perimetro de I g u a p é com terras dos 
herdeiros de Marciana Maria dos Santos R é 
gio; desse ponto prosseguem em* rumo SE, acom
panhando a divisa de terras dos herdeiros de 
Marciana Maria dos Santos R é g i o com terras 
particulares do 4 . o ' P e r í m e t r o de, Iguapé , a t é 
encontrar a 2.090,00 m. aproximadamente o 
Rio Par iquera-Açú , atravessando o mesmo e 
seguindo ainda em rumo S E a t é atingir, a . . 
1.200,00 m. aproximadamente, um ponto do 
travessão de terras dos herdeiros de Marciana 

* Maria dos Santos Rég io com terras particulares 
do 4 o Perimetro de I g u a p é ; desse ponto pros
seguem em rumo SW, atravessando as terras dos 
herdeiros de Marciana Maria dos Santos Rég io 
a t é encontrar o marco de divisa do lote. 39, da 
E x - C o l ô n i a de Par iquera-Açú , de Antonio Rég io , 
e lote 60, de Antonio Trianoski, com terras dos 
herdeiros de Maciana Maria dos Santos Régio , 
da í prosseguem ainda em rumo SW, acompanhan
do a divisav-idos lotes 39. de Antonio Rég io , e 
60, de Antonio Trianoski, a t é encontrar ô mar
co cravado no canto de divisa do lote 36, de 
Antonio Régio , e 60, de Antonio Trianoski, com 
o lote 37, de Ladislau Wesguerber: desse marco 
prosseguem em rumo SW, pela mesma divisa, a t é 
encontrar' o marco divisor dos lotes 37 e 35, de 
Ladislau Wesguerber com o lote 60 de Antonio 
Trianoski; desse ponto prosseguem em rumo N W 
acompanhando a divisa dos lotes 37 e 35, de Ladis
lau V/esguerber, atravessando aos 920,00 m aproxi
madamente o caminho da linha Senador Dantas, e, 
daí , prosseguindo mais 340,00 m aproximadamente 
a t é encontrar novamente o Rio Par iquera -Açú; des
se ponto prosseguem subindo pela margem esquer
da do referido rio em rumo SW, a té encontrar a 
divisa dos lotes 35 e 36, de Ladislau Wesguerber; 
desse ponto prosseguem acompanhando a divisa 
dos lotes 36, de propriedade de Ladislau Wesguer
ber e 34, de Alexandre Szott, da linha Senador 

• Dantas, a t é encontrar o travessão de divisa dos lo
tes da referida linha, com os lotes 4 e 5 da linha 3 
de Maio; desse marco prosseguem ainda acompa
nhando as divisas dos lotes 4 e 5 da linha 3 de 
Maic em rumo NW, a t é encontrar o marco d i v i s ó 
rio dos lotes 4 e 5 com o lote 23 da mesma linha; 
desse ponto prosseguem ainda em rumo NW, acom—| 
panhando a linha divisória 23 e 5 a t é encontrar o 
tíUnto de divisa dos lotes 23 e 5 com o lote 22; des
se ponto prosseguem acompanhando a linha divi
sor* dos lotes 22 e 23 em rumo N E , atravessando 
aos 500,00 m aproximadamente a Estrada Nova de 
Par iquera-Açu a Registro no qui lômetro 253, e, des
se ponto, a mais ou menos 300,00 m aproximada
mente, cruzando, com a Estrada Velha de PariòUe-
r a - A ç u a Registro, vão atingir o canto de divisa dos lo
tes 22 e 23 da linha 3 de Maio com terras de Ladislau 
Cugler; desse ponto prosseguem em rumo N W á t é 
encontrar o marco de concreto cravado no canto 
de divisa de terras de Ladislau Cugler e lote .22 da 
linha 3 de Maio com o Sitio Cauví ; deSse marco 

Erosseguem acompanhando a divisa de terras de 
adislau Cugler com o Sitio Cauví, ainda em rumo 

6W, a té atingir o marco Cravado no canto de divisa 
de terras de Ladislau Cugler e Sitio Cauví com ter
ras de Theodoro J . de Lima; desse ponto prosse-
jruem em rumo "SW acompanhando a' divisa de ter--
ras de Theodoro J . de Lima e Sitio Cauví , a té en-^ 
contrar o marco divisor dessas terras com terras de 
Raul Zanella; prosseguem ainda no mesmo rumo 
acompanhando as-divisas de terras.de Raul Zanel
la e-Sitio. Cauví , atravessando a divisa dos Distri
tos de Par iquera -Açu e Jacupiranga, a té o marco 
eravadò no canto de divisa de terras de Raul Zanel
la, S í t io Cauví com terás de Ladislau Cugler, si
tuadas em parte no l.o Perimetro de Jacupiranga; 
dessemarco prosseguem em rumo SW acompanhan
do a divisa de terras de Ladislau Cugler com o S í 
tio Cauví , a t é encontrar a 210,00 m aproximada
mente um marco de madeira; desse marco pros
seguem atravessando as terras de Ladislau Cugler 
« m rumo de N E , a t é encontrar o marco de madei
ra cravado no canto de divisa de terras de Ladis
lau Cugler e Estanisfau Skripka om terras de S é r 
gio Moreira de Almeida, todas situadas no l.o Pe
rímetro de Jacupiranga; desse marco prosseguem 
em rumo N E acompanhando a divisa de terras de 
Estanislau Skripka e Sérgio Moreira de Almeida, 
a t é encontrar o marco divisor de terras de Esta
nislau Skripka e Sérgio Moreira "de.Almeida com 
Pedro Fostik; desse marco prosseguem ainda em 
rumo N E , acompanhando a divisa de terras de Pe
dro Fostik e Sergio Moreira de Almeida a t é encon
trar o marco divisor dessas terras com terras dos 
herdeiros de Manoel Ribeiro do Carmo; desse pon
to prosseguem no mesmo rumo pelas divisas•"de 
terras dos herdeiros de Manoel Ribeiro do Carmo e 
Pedro Fostik, a t é encontrar o marco cravado no-i 
eanto de divisa formado pelas referidas terras; des-
ee marco prosseguem em rumo S E , acompanhando 
a linha divisória de terras dos herdeiros de Manoel' 
Ribeiro do Carmo e Pedro Fostik, a t é a lcançar no
vamente a divisa dos Distritos de Pariquera-Açu- e 
Jacupiranga, que é o eanto~de divisa dessas terras 
com terras d é . Julio da Silva; desse ponto prosse
guem em rumo N E acompanhando s provável' d i 
visa de terras, dos.herdeiros de Manoel-RibeirOido. 
Carmo com terras de-Julio da S i l v a / á t é encontrar 

iwr terras'de José Ximenes; desse ponto* prosse» 4 ' 
f Ç ü e h r acompanhando & linha divisória de terras'de 

J o s é Ximenes e Julio d á Silva, a t é encontrar o • 
marco de madeira cravado à beira da Estrada Ve
lha de Par iquèra-Açu a Registro, que é o ponto in i -

• ciai dessas divisas". ' ' ~ 
* Artigo 2.o — As despesas com a e x e c u ç ã o da pre

sente lei correrão por conta da verba 345.— 8-51-2 ~ M a 
terial Permanente — do o r ç a m e n t o vigente. . 

Artigo 3.o — Esta lei en trará em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos'8 
de dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 7 de dezembro de 194S. 

Cassiano Ricardo, 
•Diretor Geral. 

I.E1 N . 210, D E 1 DE D E Z E M B R O DE 1648 

Dispõe sobre estacionamento dos automóveis 
dos membros do Congresso Nacional, das Assem
bléias Legislativas Estaduais e das Câmaras Muni
cipais. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
conferidas por lei. 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — À Diretoria do Serv iço de Trâns i to , no uso 
das atr ibuições que lhe s ã o conferidas pela letra "c" do 
art. 2.o do Decreto n 8.149, de 6 de maio de 1938, n ã o po
derá impedir que os a u t o m ó v e i s dos membros do Congres
so Nacional, das Assemblé ia s Legaslativas Estaduais e das 
C â m a r a s Municipais, nos respectivos munic íp ios , quando 
identificados com o emblema da Casa Legislativa a que per
tencerem os seus proprietários , estacionem nos pontos era 
que, a titulo de exceção , é permitido o estacionamento de 
veículos de qualquer repart ição públ ica , autarquia, corpo 
consular ou outra entidade, excetuados os lugares reservai 
dos ao estacionamento de quaisquer a m b u l â n c i a s de assis
tênc ia m é d i c a . ' 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor n a data de sua 
publ icação , revogadas'as disposições em contrário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 7 d© 
dezembro d é 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 7 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N .o 18.380, D E 6 D E D E Í E M B R O D E 1948 

Dispõe- sobre transferênc ia de do tações den
tro da mesma verba. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Ficam transferidas, dentro da verba n.o 

278 — Pessoal — do o r ç a m e n t o vigente, atr ibuída à D i 
visão do Serv iço de Tuberculose, do Departamento de 
S a ú d e do Estado, da Secretaria da S * ú d e Públ i ca e As
s i s tênc ia Social, as i m p o r t â n c i a s de C r i 120.1300,00 da a-
l ínea 103 — Tarefeiros — para a a l í n e a 109 — Encargos 
Trans i tór ios — p a r a a l ínea 100 — Contratados — todas da 
C o n s i g n a ç ã o 1 —JPessoal. Variado. 

Artigo 2.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as dispos ições em c o n t r á 
rio. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos § 
de dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es« 
tado dos Negóc ios do Governo, aos 7 de Dezembro áa 
1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N .o 18.381, D E 6 D E D E Z U M B R O D E 1948. 

D i s p õ e sobre re lo tação de cargos. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D É S A O P A U L O , usando de suas atr ibuições le
gais e de acordo com o disposto no artigo 22 do Decreto-
lei n.o 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Ficam reiotados na Assessoria T é c n i c o » 

Legislativa, do Governo do Estado, os seguintes cargos do 
Quadro da Secretaria do Governo, lotados no Departa
mento Estadual de I n f o r m a ç õ e s : 

2 (dois), de Contador, slasse " K " ocupados por Leo-
nisa Biola Amábi l e e Let íc ia Manduca, 1 (um), de Revi
sor, classe " H " , ocupado por Thereziana de Jesus X a 
vier de M e n d o n ç a ; 1 (um), de 'Escr i turár io , classe " H " 
ocupado por Tác i to de Camaigo, todes da Tabela III. da 
Parte Permanente. 

Artigo 2.o — Os funcionários reiotados* por este de
creto c o n t i n u a r ã o a ser pagos por con-.a das d o t a ç õ e s cor
respondentes aos cargos por eles ocuj-ados. 

Artigo 3.o — Os t í tu los dos func ionár ios reiotados 
por este decreto serão apostilados peio Assessor Chefe d à 
Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , do Governo do Estado. 

Artigo 4.o — Este decreto en trará em vigor-na data de 
sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estada.de S ã o Paulo, aos 6 d » 
dezembro de 1948 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadd 
dos Negóc ios do Governo, aos 7 de dezembro de 1948 ' 

Cassiano Ricardo. — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18.382, D E 1 D E D E Z E M B R O D E 194É X 

D i s p õ e sobre lo tação de cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atr ibuições , 
e nos termos do.artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138. de 
.18" de agosto de, 1944, - i 

Decreta: 
Artigo l.o •— Fica lotado n à Escola Normal Livre " S ã o 

Carlos", em São. Carlos, um (1) cargo .de Professor Se
cundár io , ( E d u c a ç ã o ) , " P a d r ã o " L " , da .Tabela^,11. da 
Parte^PèrniáSiente ,"do Quadro do Ensino, a que se t e í è » 

Pacin». —' 2 
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